
• ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
LEl MUh1CIP AL N° 38312013 de 30 de novembro de �2013. 

EMENTA : Estima a receita e fixa a despesa do 
município de Abafara Estado do Ceará 
para o exercício fínanceíro de 2014 .  

_  •  •  N  O Prefeito Municipal de Abaiara Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições que lhes são facultadas por lei etc, 

. Faço. saber que a Câmara Municipal de Abaíara 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1 ° .. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
ABA.IARA para o Exercício Rnancelro de 2014, compreendendo: 

I - O orçamento Flscal referente aos Poderes Executivo e Legisiativo; seus 
Fundos, Órgãos e Unidades da Administração Municipal direta e indireta. 

Ii - O orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades P 

Órgãos a ete vinculados da Administração Pública Municipal direta ou indireta, bem como 
os Fundos instituídos pelo Poder Público. 

Art. 2º - A. receita total é estimada no valor de R$ 40.790.370,00 (Quarenta 
milhões setecentos e noventa mil, trezentos e setenta reais). -- 

>- Art. 3º • As receitas decorrentes da arrecadação de ·tributos e outras 
receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente, discrtmínadas na parte II, 
em anexo a este Projeto de Lei, são estimadas com os seguintes desdobramentos: 

! 1 - RECEITA DO TESOURO _ _  -·--· _ _ _ __ _ __ ---�·790 .. 370,CC; _ 
f- - i� 1-=-Réceitas Correntes 37 .188.870,00 l _ .. 
r--- - Receita Trlbutária - +-- 1.378.Q_S�,_Q� 
L- - Receitas de Contribuição - · +-----342.793140 1  

� - Receita Patnmonlat 1 95�44_� 4Õ� 
i - Receitas de Serviços j 39.442,60 l 
t - Transferências Correntes L_ 35.179.375,0Q.; 
f  - Outras Receitas Correntes_ _ l 153. 76â,_6_0 � 
! 
L.___ -· --- - - ----4--- ' 

- -------· 
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l 1.2 .... RECEITAS DE CAPITAL fi .. 54·7 .300,00 ' 
! - Ooeracão de Credito �19,800,00 t  
r  

1  - Altenecão de Bens 265.000.00 
l  - Transferências de caoital 5.402.500,00 
t - Outras Receitas de Caoitai 1 530.000.00 
1  1.3 - DEDUCOES DE RECEITAS (2.945.800.00) j 

I" --- 
TOTAL GERAL 40.790.370,001 ! 

Art. 4° - A Despesa total, no mesmo valor da Receita total é fixada: 

I - No Orç-amento Ascai, em .R$ 15.403.655,00 (Quinze milhões 
quatrocentos e três mH seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

II - No Orçamento da Seguridade Social em R$ 7.124.262,00 (Sete 
milhões, cento e vinte quatro mil, duzentos e sessenta e dois reais. 

III - No Orçamento de Investimentos em R$ 18.262.453,00 (Dezoito 
rniíhões, duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais). 

Art. 5° - A despesa fixada a conta de recursos previstos neste Projeto de 
Lei, observada a programação constante da parte I, em anexo a este Projeto de Lei, 
apresente, por Órgãos o seguinte desdobramento: 

_ ... 

1 �t..i t: l.0 1 1 0  de Obras, V1a<;w20 e Serviços Pubhcos 9.244.090,4QJ 
Secretaria de Cultura 264.470 00_/ 

--�R.GAO TOTAL PREVISTO 1 
1 

! Câmara Municioaf 1. 506. 662,80 

Gabinete do Prefeito l · 332.840.00 

Secretaria de Adminlstracão 1.140.348,00 
Secretaria de Financas 1.324. 915,20 
,.... ___ _....._ ........... 

- 
, 

1fundo Municipal de Educacao 11.615.543,6� 
í  Fundo Municioal de 5aude 7 .835. 732.00 1  I  e, indo Munici

0  a! de Assistencía Social 1.956. 760.001 
nselho de Desenvolvimento Sustentável 82. 998 00 

l Secretaria de Agricultura 
1 

3.664.866,40 
t- 1 o l  !  Secretaria de Desporto Amador . 1.402.380,0 

1 

1
1 
Reserva de Contlngencia 1 418.763,6001 

L----------�------=T-=O�T..;._A_L--=-G..;__ERA____:..;L;;..a.l __ ___....;40�.790.3?MJ_(!.1 
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1 
observada a programação constante da parte I, em anexo a este Projeto de Lei, 

apresentar por Órgãos o seguinte desdobramento: 

_ .. 

9.244.090,4º-1 
264.470 00_/ 

11 .615.543,601  
7 .835. 732,00 1  

Secretaria de Cultura 
1 seo etc1 10 de Obras víec e Serviços Pubhcos 

_Fundo Municipal de Educacao 
1 fundo Municioaf de saude i .  .  -  

1  

!  I  Funde Municioa! de Asslstencta Saciai 1.956. 760,00 
! Conselho de Desenvolvimento Sustentável 82.998,00 

l Secretaria de Aaricultura 3.664.866,40 
t- 

1.402.380,00 I Secretaria de Desporto Amador 
J 

- 
1 

- j Reserva ae Cont1ngenc1a 1 <tlS.763,6001 
L--------------T-=-O_TA_L_G_E_RA____;_;,L...1.-i 40 .7--"---90.3��-f!. 

'-·�atGAO TOTAL PREVISTO 
Câmara Municioal 1. 506. 662,80 

Gabinete do Prefeito ! · 332.840.00 
Secretaria de Administração 1.140.348,00 
Secretaria de Financas 1.324. 915 20 
r __ _.___..� 

- 
, 
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VI - Promover medidas necessárias para ajustar os dispÊrtdios ao etetrvo 
cumprimento da receita. 

Art. 7° � É o Poder Executivo autorizado a proceder ao remane1amento 
parciai de dvtw�-ões consigMdas a unidades orçamentárias extintas ou reformutadas 

para.outras que absorvem ou não atribuições correspondentes. 

Art. 8° - Os u éditos especiais autorizados no ultimo quadrimestre do 
��erdc\O nt'\!rK:eiro de 2013 e os extraord1náriosr quando reabertos na forma do 
paraqrafo 2° do art. 167 da Constituição Federal, serão ctassitteados em conformidade 
com a dessíücecêo adotada na presente Lei. 

Art. 90 · o desdobramento dos elementos de oastos 339030 - Material de 
Consumo; 339036 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física; 339039 - Outros 
Séfvtços de Tercetros Pessoa Jurídica; 449052 - Equipamentos e Material Permanente> a 

que �e a Portaria STN 488, de 13 de Setembro de 2002, serêo detalhadõs através de 

decretos no decorrer do exerdcio, de acordo com as necessidades de gastos do 
munJcípio. 

Art. l Oº - As insuflciêndas orçamentárias não acobertadas no artigo 6° 

desta L�, põderaa ser ajustadas ao valor- de suas nece.s!;Jdaô@S, no transcurso da 
execução orçamentária, uãfü:ando-se as mesmas fontes nele definidas! até o veio: 

consignado in totum do orçãmento . 

., Art. 1 1  .  Esta Lei entra em vigor a partir de l .º ee jane!ro de 2014, 
�evogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipa! de Abaiara Ce 30 de Novembro de 2013- 

·"' 


